
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ  
CNPJ nº 01.616.855/0001-04 - pmtamboril@gmail.com 
Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI – CEP 64.893-000 
Fone 89 35280136 

 

1 
 

P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N º 0 2 6 / 2 0 1 9  

MODALIDADE: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 003/2019 
   

                                    IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
 
Prefeitura: Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí 
Endereço: AV. MATEUS VALENTE, 56, CENTRO – PRAÇA DO MERCADO 
Cidade: Tamboril do Piauí, PI 
CNPJ:01,616,855/0001-04 
Secretaria:  Administração e Obras 

1. PREÂMBULO 
 
1.1 O Município de Tamboril do Piauí, Estado de Piauí, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará certame licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, o qual será processado e julgado em consonância com a Lei 8.666/93 e atualizada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.854/99, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 
147/2014 e em especial pelo contido neste Edital. 
1.2 Para recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta, fica determinado o dia 27/12/2019, até 
às 10:00 horas, o qual deverá ser entregue na Sala da Comissão Permanente de Licitações mediante 
protocolo. 
1.3 O início da abertura dos envelopes ocorrerá às 10:15 horas, no mesmo endereço e no mesmo dia 
mencionado no item 1.2. 

 
2. OBJETO 

 
2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA(TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO) A FIM DE PROMOVER A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB DE NÚCLEO URBANOS INFORMAIS, NA MODALIDADE 
REURB-S, DE LOTES URBANOS E SUBURBANOS (LOTE/OCUPAÇÃO/UNIDADE 
HABITACIONAL/CHÁCARAS URBANAS) NO MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ-PI, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N. 13.465/2017 E DECRETO FEDERAL N. 9.310/2018. 
 
2.2 ITEM E RESPECTIVO VALOR UNITÁRIO MAXIMO 
 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

01 Mapeamento do Perímetro Urbano para fins de 
Regularização Fundiária Urbana. 

UND 01 23.000,00 23.000,00 

02 Ampliação do Perímetro Urbano. UND 01 9.000,00 9.000,00 

 Total 32.000,00 

 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação os fornecedores cadastrados no Município de: Tamboril do Piauí, 
bem como aqueles cadastrados em outras entidades Federais, Estaduais ou outros Municípios do 
Estado do Piauí, do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 
3.2 Poderão ainda participar os interessados que atenderem todas as condições exigidas para o 
cadastramento e que se cadastrarem até o terceiro dia anterior ao do recebimento das propostas. 
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3.3 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 
77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.  
 
 
3.3.1 SERÃO CONSIDERADOS OBRIGATÓRIOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
- CRC – Certificado de Registro Cadastral 
 
- Se for Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar obrigatoriamente: 
Certidão da Junta Comercial ou Certidão de Cartório de Pessoa Jurídica, para terem o direito ao 
tratamento diferenciado e favorecido conforme dispõe a Lei Complementar n.123/2006 de 14/12/2006, 
com data de emissão não superior a 90(noventa) dias. 
 
- Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante 
declaração da proponente, sob as penas da Lei. – (Modelo sugestivo Anexo II). 
 
-Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Licitante. (Modelo sugestivo Anexo III). 
 

Tipo de Habilitação Descrição do Documento 

HABILITAÇÃO JURÍDICA - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado em Cartório ou Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades civis e/ou comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando for o caso.  
– Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF; 

REGULARIDADE FISCAL -Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda 
Pública Federal de Tributos e Contribuições Federais, 
Contribuições Sociais e Quanto a Dívida Ativa da União; 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 
– Prova de regularidade junto ao FGTS; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior (Engenheiro Agrimensor e 
Engenheiro Cartógrafico), ou profissional de nível 
superior com especialização em nível de pós- graduação 
em levantamentos geodésicos de precisão (Engenheiro 
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Civil, Arquiteto, Engenheiro Ambiental e Engenheiro 
Florestal ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, no caso CREA ou CAU), detentor 
de atestado de responsabilidade técnica, por execução 
de serviço de características semelhantes, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados junto ao 
CREA ou CAU; 

- Comprovação de inscrição ou registro dos seus 
responsáveis técnicos junto Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU  
- Atestado de visita, assinado pelo representante legal da 
empresa, comprovando que recebeu os documentos e 
que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação (Modelo sugestivo, Anexo IV) 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 
FINANCEIRA 

-Certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

 
3.3 – Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista para o 
recebimento da documentação e das propostas, e deverão ser apresentados em fotocópias original ou 
por qualquer processo de cópia, autenticada por tabelião de notas ou por membro da Comissão de 
Licitações do Município, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. A Comissão de Licitação, fará 
consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a 
licitante dispensada de autenticá-la. 
 
3.3.1- Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, 
serão consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados 
referentes à qualificação técnica; 
 

3.3.2– Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os 
participantes que apresentarem vícios sanáveis, como erros formais ou apresentação de documentos 
vencidos,  porém passíveis de consulta imediata  via internet, poderá ser consultado de  forma imediata 
via internet  durante a sessão  e havendo a comprovação de estar  regular poderá então ser anexado ao 
processo e validado.  

 

4. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES 
 
4.1 Envelope de Habilitação: 
    
   ENVELOPE N.º 001 - HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
   PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2019 
   MODALIDADE: Tomada de Preços Nr. 003/2019 
   PROPONENTE 
   ABERTURA: 27/12/2019, 10:00 HS 
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4.2 Envelope de Proposta: 
    
   ENVELOPE N.º 002 - PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
   PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2019 
   MODALIDADE: Tomada de Preços Nr. 003/2019 
   PROPONENTE 
   ABERTURA: 27/12/2019, 10:00 HS 
 
5.1 No envelope de proposta o proponente deverá apresentar: 

5.1.1 A proposta propriamente dita, datilografada, redigida em português de forma clara e 
detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal e rubricada 
nas demais folhas; 
5.1.2 Preço ofertado, deverá ser cotado para pagamento a vista, apresentando preço unitário, em 
moeda corrente nacional, incluindo os tributos incidentes, transporte e demais custos; 
5.1.3 Indicar detalhes para melhor conhecimento e atendimento do objeto licitado; 
5.1.4 Em concordância com todas as condições do Edital; 
 5.1.5 conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data 
limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 
(sessenta) dias, contados da data da apresentação. 
5.1.6 Local, data, assinatura e identificação do signatário. 

 
5.2 DO REPRESENTANTE LEGAL  
 
5.2.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação por apenas uma 
pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada 
por meio de procuração, com firma reconhecida em cartório, ambos os casos deverá  ser apresentado 
cópia autenticada em cartório ou por membro da Comissão Permanente de Licitações do município 
promotor  do Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social ou Ata de Assembleia em vigor da empresa, 
conforme a situação . 

 
5.2.2 - A instituição de representante perante a Comissão Municipal Permanente de Licitações será 
realizada no ato da entrega dos envelopes de habilitação e proposta, no local, data e horário indicados 
no subitem 1.2 deste Edital, ocasião em que o representante se identificará perante a Comissão 
Municipal Permanente de Licitações, entregando-lhe cópia autenticada da Carteira de Identidade e 
dos documentos mencionados no item 5.2.1, os quais serão analisados pela Comissão antes do início da 
sessão de abertura. 

  
5.2.3 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2.1 e  5.2.2 não 
inabilitará a licitante. 

 
6. DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no artigo 
43 da Lei 8.666/93; 
6.2 No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes 
legais que comparecerem ao ato, a comissão iniciará os trabalhos: 
6.2.1 Será feita a abertura dos envelopes de habilitação, os quais serão examinados e rubricados pelos 
seus membros e representantes presentes; 
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6.3 A  Comissão Municipal de Licitações  procederá a abertura dos envelopes contendo a documentação 
com a devolução dos envelopes contendo as propostas dos licitantes considerados inabilitados e que 
expressamente, tenham desistido de interpor recurso; 
6.3.1 Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissão Municipal de licitação e 
decidir interpor recurso dentro do prazo legal, haverá suspensão da reunião, ficando os envelopes com 
as propostas para serem abertos em outra reunião, em data a ser fixada posteriormente, quando da 
decisão de todos os recursos pela Comissão; 
6.3.2 Em se tratando de  microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o § 1º,  da Lei 
Complementar 123/2006 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo 
término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. De acordo com o § 2º da mesma lei, a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a 
Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para  assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4. Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e 
representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração; 
6.4.1 Procedendo-se a seguir à abertura dos envelopes de propostas, somente serão abertos os 
envelopes das propostas das empresas habilitadas, após o prazo recursal ou desistência expressa, ou 
após o julgamento dos recursos interpostos; 
6.5 As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros e representantes dos licitantes 
presentes, procedendo-se à leitura das mesmas; 
6.5.1 Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e 
representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração; 
6.6 Critérios de julgamento 
6.7 Desclassificação 
6.7.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não obedecerem as condições estabelecidas no edital; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos;  
c) Será considerado preço excessivo aquele que estiver acima do praticado no mercado 

ou acima do orçamento feito pela Secretaria Responsável; 
6.8 Classificação 

6.8.1 As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, que fará a 
classificação por item, levando-se em conta exclusivamente o menor preço; 

 A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos; 
a) No caso de empate, será assegurada preferência por bens produzidos por empresas 

brasileiras; 
b) Persistindo o empate ocorrerá, para fins de desempate, sorteio. 
c) Será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

do Edital e ofertar o menor preço; 
d) Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, Art. 44. Nas licitações será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. § 1º Entende-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: I - a microempresa ou empresa 
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de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 
desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º 
e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. § 1º Na hipótese da 
não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. § 2º O disposto 
neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

6.9 Adjudicação e homologação 
6.9.1 Adjudicado o objeto, a comissão, após decorrido o prazo de interposição de recurso ou 
julgado o mesmo, submeterá os autos à autoridade competente para liberação quanto à 
homologação da adjudicação. 
 
7. DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 

LUGAR 
 
7.1 A licitante classificada em primeiro lugar, será responsável: 
7.2 Pela entrega integral dos produtos e/ou serviços licitados; 
7.2.1 Pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, durante a 
entrega dos produtos ou realização dos serviços, bem como com a recuperação ou indenização 
sem ônus ao Município ou aos munícipes; 
 

8.DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
 

           8.1 O município será responsável: 
8.2 pela fiscalização desde o início até o recebimento definitivo dos produtos/serviços; 
8.2.1 Pela emissão das autorizações de entrega específicas, determinando a quantidade para sua 
realização; 
8.2.1.1 Pelo cumprimento na  forma e nas condições de pagamento estabelecidos neste Edital; 
 

9. PRAZO E CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
OU RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA 

 
9.1 O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual ou retirada da ordem de compra no 
prazo de  máximo de até 10(dez) dias consecutivos, a partir  da homologação. 
9.2 Nos termos do § 2.º do artigo 64 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o convocado se 
recusar a assinar o contrato ou retirar a ordem de compra, no prazo estabelecido, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação estabelecida pelo artigo 81 da legislação citada. 
9.3- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme 
regulamentação prevista na Seção III, Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil). 
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10. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
10.1 O objeto da licitação deverá ser prestado no perímetro urbano de Tamboril do Piauí, em 
conformidade com o termo de referência Anexo do Edital. 
10.2 O fornecimento dos serviços deverá ser feita nas quantidades solicitadas nos termos do presente 
Edital; 
10.3 O prazo máximo para entrega do objeto da licitação é até 30/12/2018, a contar da assinatura do 
termo contratual ou AF – Autorização de Fornecimento. 
 
A contagem do prazo para execução objeto da licitação, terá início no ato da assinatura do 
respectivo Contrato e término previsto para 31.03.2020, podendo ser prorrogado se houver 
interesse da Administração,  de acordo com  o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente 
justificado pela Secretaria correspondente e autorizado pelo chefe do poder executivo. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1 Os pagamentos serão efetuados em duas etapas de acordo com o Plano de trabalho constante  no 
Termo de referência Anexo I do Edital, sendo: 
 
50% na conclusão das etapas: (1 – ATIVIDADES DE DIAGNÓSTICO SOCIAL; 2 – LEVANTAMENTO E 
IMAGEAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO; 3 – PESQUISA 
FUNDIÁRIA; e 4 – PROJETO DE REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL) e, 
 
 50% na conclusão das etapas restantes: (5 – SANEAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
6 – APROVAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA; 7 – REGISTRO DO PROJETO DE 
REGULARIAÇÃO FUNDIÁRIA E 8 – ENTREGA DOS TÍTULOS AOS BENEFICIÁRIOS), mediante Nota 
Fiscal, acompanhado de relatório de atividades executadas de acordo com o termo de referência e 
demais documentos que se achar necessário para comprovação da execução dos serviços (Relação de 
beneficiados, projetos, ART, cópia de títulos...). 
 
Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária a 
mesma será descontada do credor. 
 
 
11.2 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem 
as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e 
fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
 
11.3 Ocorrendo a contratação de microempresas ou das empresas de pequeno porte, optantes pelo 
Simples Nacional, apurados os tributos devidos, na forma dos Arts. 18 a 20 da Lei Complementar 123 de 
14 de Dezembro de 2006, será realizada a retenção de ISS na fonte, nos termos do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá ser observado as seguintes normas: 
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte, deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá 
ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, para a faixa de receita bruta a que a microempresa, ou a empresa de pequeno porte, 
estiver sujeita no mês anterior ao da prestação (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 
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II - na hipótese de a microempresa, ou empresa de pequeno porte, não informar a alíquota no documento 
fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS, referente à maior alíquota prevista 
nos Anexos III, IV, V ou VI, da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
III – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços, quando a alíquota do ISS informada 
no documento fiscal, for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença, será 
realizado em guia própria do Município;  
 
 11.4 DOS REAJUSTES 
11.4.1.2  NÃO HAVERÁ REAJUSTES. 
 

12. DAS SANÇÕES 
 
12.1 Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar a ordem de compra, dentro do 
prazo estabelecido, poderá ser aplicada multa correspondente a 10 % do valor do contrato/ordem de 
compra, não aplicando-se a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 
convocada. 
12.2 Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita às seguintes 
penalidades: 
                      12.3 Advertência; 
                      12.4 Multa de 5% (cinco) sobre o valor da proposta; 
                      12.5 Suspensão do direito de licitar junto as Prefeituras Municipais 
                      12.6 Declaração de inidoneidade; 
           12.7 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação: 

          12.8 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, será aplicada multa    
                        de 10% (dez) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência,  
                        após assinado o instrumento contratual, calculada sobre o valor do  
                        objeto não entregue. 

13. RECURSOS 
 
13.1 Das decisões tomadas pela Comissão Municipal Permanente de Licitações caberão recursos 
previstos no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante legal da recorrente. 
13.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente do Município de Tamboril do Piauí-PI, por 
intermédio da Comissão Municipal Permanente de Licitações, que poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados. 
13.3 - Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria de a Administração e Obras, junto a 
Prefeitura Municipal Tamboril do Piauí-PI, sita à AV. Mateus Valente, 56, centro, Praça do Mercado, 
Centro no horário das 8:00h às 14:00 min e das 13:00h as 17:00 h, não sendo aceitos recursos 
interpostos fora do prazo. 
13.4 Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93 e suas atualizações, os quais deverão 
ser protocolados no Setor de Administração e dirigidos à Comissão Permanente de Licitações.  
13.5O Município convocará a licitante classificada em primeiro lugar para assinatura do respectivo 
contrato no prazo máximo de  10 (dez) dias, a contar da data da homologação; 
13.6 Os casos  de alteração  ou rescisão contratual, são os constantes da  Lei 8.666/93, atualizada pela 
Lei 8.883/94; 
13.7 Na impossibilidade ou recusa da empresa vencedora assinar o Contrato, será convocada a segunda 
e assim sucessivamente. 
 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1 O Município reserva-se o direito de em justificando o interesse administrativo, aceitar a proposta 
total ou parcialmente, rejeitar todas as propostas, revogar ou anular a licitação, mesmo depois de 
adjudicado seu objeto, sem que caiba aos licitantes direitos a qualquer reclamação ou indenização; 
14.2 Os casos omissos e dúvidas suscitadas serão resolvidas pela Comissão Municipal de Licitações, 
observando o que dispõe sobre a matéria a legislação vigente; 
14.3 A simples apresentação de proposta, implicará na aceitação total, automática e irrestrita das 
condições deste Edital, por parte da licitante. Compromete-se também com a veracidade de todas as 
informações prestadas e de apresentar, quando solicitado, documentação e dados complementares que 
as confirmem. 
14.4 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações prestadas, a Empresa licitante sofrerá 
além da sua declaração de inidoneidade, uma das sanções abaixo descritas: 

a) Desclassificação, se a licitação encontra-se em fase de julgamento; 
b) Não adjudicação dos serviços, 

14.5 Por conveniência da Administração, o licitante adjudicado do objeto do presente Edital, assinará 
contrato com a Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí, nos termos da minuta integrante do presente 
processo, no prazo de 10 (dez) dias; 
14.6 Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí; 
14.7 A empresa licitante adjudicada comprometer-se-a integralmente pelo objeto do presente Edital, 
aplicando-se no que couber o Código de Defesa do Consumidor; 
14.8 O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, antes da 
assinatura do contrato ou expedição do pedido, sem que caiba reclamação ou pedido de indenização 
pela proponente;  
 
14.9 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações: 
 
2.038.3390.00 - 3000 - 190/2018   -   Manutenção do Planejamento Urbano 2.038.3390.00 - 3007 - 
191/2018   -   Manutenção do Planejamento Urbano 2.038.3390.00 - 1000 - 132/2018   -   Manutenção do 
Planejamento Urbano 2.038.3390.00 - 1007 - 133/2018   -   Manutenção do Planejamento Urbano  
 

15. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
15.1 Este Edital Tomada de Preços estará disponível para conhecimento e consulta dos interessados no 
site do município de Tamboril do Piauí-PI. http://tamborildopiaui.pi.gov.br/ 
15.2 Maiores esclarecimentos adicionais que se façam necessário para a interpretação do presente 
Edital, serão encaminhados através de solicitação por escrito à Comissão Permanente de Licitações, no 
endereço mencionado no preâmbulo, no horário das 08:00 às 14:00, com a Presidente da Comissão de 
Licitações, até o último dia previsto para entrega dos envelopes. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
16.2- Fica assegurado à autoridade superior do Município de Tamboril do Piauí, no interesse da 
Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
16.3- É facultada à Comissão Municipal Permanente de Licitações, ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 

http://tamborildopiaui.pi.gov.br/
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16.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no DOM/PI, http://tamborildopiaui.pi.gov.br. 
16.5 - A Comissão Municipal Permanente de Licitações deverá anular o certame diante de constatada 
ilegalidade.  
16.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. O 
Município de Tamboril do Piauí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 
16.7- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
16.8- Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
16.9- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário. 
16.11- O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 
16.12- Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.13- Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 
convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão 
liberados dos compromissos assumidos neste certame. 
16.14- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão Municipal Permanente de 
Licitações, por escrito ou protocolado na Secretaria de Fazenda e Administração, junto a Prefeitura 
Municipal de Tamboril do Piauí – PI. 
16.15- A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 
16.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 
16.17– Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, da Lei nº 
8666/93. 
16.18-Fica eleito o Foro da Comarca de Canto do Buriti - PI para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio 
oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
16.19 – Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e 

homologações, serão publicadas no site http://tamborildopiaui.pi.gov.br/, no menu Licitações no 

devido processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar acompanhando o 
andamento. 

 
17.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. Solicitamos apresentação de propostas para os itens supra mencionados. 
2. As despesas de frete e demais custos serão a cargo da Empresa proponente. 
3.O julgamento será realizado por MENOR PREÇO GLOBAL, com base no menor preço apresentado. 
4.Os respectivos itens com seus valores, não poderão ultrapassar o valor máximo estabelecido no Edital. 
5.Os casos omissos serão regidos pela Lei Federal 8.666/93, com observância a todas as suas 
alterações. 
6. Anexos que fazem parte integrante deste Edital. 
Anexo I – Termo de Referência 

http://tamborildopiaui.pi.gov.br/
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Anexo II - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
mediante declaração da proponente, sob as penas da Lei. 
Anexo III- Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Licitante. 
Anexo IV- Atestado de Visita  
Anexo V – Modelo de Proposta  
-Anexo VI– Minuta do Contrato 
 
Tamboril do Piauí – PI, em 05/12/2019      

 
 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1  –  O B J E T O  

 
Constitui objeto do presente Termo de Referência à contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de engenharia (topografia e geoprocessamento) a fim de promover a regularização 
fundiária - REURB de núcleo urbanos informais, na modalidade REURB-S, de lotes urbanos e 
suburbanos (lote/ocupação/unidade habitacional/chácaras urbanas) no município de Tamboril do Piauí-PI 
em conformidade com a Lei Federal n. 13.465/2017 e Decreto Federal n. 9.310/2018. 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

01 Mapeamento do Perímetro Urbano para fins de 
Regularização Fundiária Urbana. 

UND 01 23.000,00 23.000,00 

02 Ampliação do Perímetro Urbano. UND 01 9.000,00 9.000,00 

 Total 32.000,00 

 
* - Valor máximo aceito pela Administração Pública. 
 

A despesa total do objeto está estimada em R$ 32.000,00 (trinta dois mil reais). 
 

2  –  J U S T I F I C A T I V A  

 
Essa solicitação se faz necessária em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Obras, visando a regularização fundiária no Município de Tamboril do Piauí-PI, com área ocupada 
predominantemente por famílias de baixa renda.  

As dificuldades para a regularização de lotes adquiridos em parcelamentos de solo realizados 
no passado no município, clandestinos ou não, resultou em ocupações e construções irregulares, 
formando núcleos urbanos informais, consolidados, sujeitos a especulação imobiliária, bem como a 
geração diversos vazios urbanos. Nestes locais observa-se diversas dificuldades sociais, como: 
segregação social e espacial, baixos índices de desenvolvimento humano e graves problemas sociais, 
ambientais, econômicos e de gestão. 

Consideram-se Núcleos Urbanos Informais os assentamentos urbanos, compreendendo as 
ocupações e os parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem como outros processos informais de 
produção de lotes, ocupados predominantemente para fins de moradia e implantados sem autorização 
do titular de domínio ou sem aprovação dos órgãos competentes, em desacordo com a licença expedida 
ou sem o respectivo registro imobiliário, apresentam normalmente dois tipos de irregularidade fundiária: 
irregularidade dominical, quando o possuidor ocupa uma terra pública ou privada, sem qualquer título 
que lhe dê garantia jurídica sobre essa posse; e urbanística e ambiental, quando o parcelamento não 
está de acordo com a legislação urbanística ou ambiental e não foi devidamente licenciado. Além disso, 
quando se trata de um assentamento de população de baixa renda, são necessárias também medidas 
sociais, como forma de buscar a inserção plena das pessoas na cidade. 

O Município de Tamboril do Piauí necessita apoiar seus habitantes com a ampla regularização 
fundiária cujo escopo é garantir a segurança jurídica em relação a sua moradia, com isso melhorando a 
qualidade de vida de centenas de famílias, que aqui fixaram suas raízes há mais de 20 anos onde 
construíram sua residência ou comércio/indústria e possuem não mais do que alguns papéis de 
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denominações diversas: contrato de compra e venda, doação, cessão de direitos de posse, procuração 
com poderes para venda, etc.  

Justifica-se tal ação, ante a falta de uma política pública atualizada acerca dos direitos reais de 
propriedade, para atender o cidadão que veio desbravar esta região, e necessita da segurança jurídica 
de suas moradias e empresas, e em consequência disso do aumento da receita de tributos municipais 
como o IPTU e ITBI uma vez os imóveis passarão a ser totalmente regulares e com isso influenciará o 
pagamento por parte dos contribuintes.  

Tem-se por objetivo promover o levantamento de dados sociais de cada morador, áreas 
ocupadas, plantas de localização e situação, com respectivos memoriais descritivos, visando à moradia 
regular, garantindo a segurança jurídica quanto à situação de moradia, fomentando a realização integral 
de outros direitos constitucionais, tais como, trabalho, lazer, educação e saúde.  

A contratada promoverá o levantamento de dados técnicos que possibilitem a Prefeitura 
Municipal, executar em tempo hábil a regularização fundiária dos núcleos urbanos informais de Tamboril 
do Piauí-PI, nos termos da ações norteadas pela Lei Federal 13.465/2017, Lei Municipal 173/2019 e 
Decreto n° 9.310/2018, na modalidade REURB-S, formados por unidades imobiliárias de área inferior à 
fração mínima do módulo rural de parcelamento prevista na Lei Federal nº 5.868/72.  

Sendo o procedimento REURB-S, a legitimação fundiária será concedida ao beneficiário desde 
que atendidas as seguintes condições: 

a) O beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou 

rural; 

b) Não tenha sido contemplado com legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano 

com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto; 

Nesta modalidade as famílias beneficiárias terão isenção total de todas as taxas e custos 
decorrentes da REURB, além de isenção de custas e emolumentos cartorários, indenizações e/ou 
compensações. 

Famílias localizadas no interior da área objeto de REURB e que não se enquadrarem na 
modalidade REURB-S, poderão, caso o beneficiário concorde, ser enquadradas na modalidade REURB-
E, devendo ele arcar com todas as custas (Levantamento e Projeto) e emolumentos cartorários.  

Deste modo, pretende-se dar um passo relevante em direção à promoção e o reconhecimento 
de um dos direitos sociais que é a qualidade de vida dos cidadãos e a moradia digna, nos termos do 
artigo 6º da Constituição Federal Brasileira.  

Partindo da premissa que a regularização fundiária é uma obrigação do poder público, 
elaboramos assim, este termo de referência, visando à inclusão dos núcleos urbanos informais 
localizados em áreas urbanas e suburbanas, a ser realizado conforme definido em legislação federal, por 
meio de um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que possibilitem a 
regularização de assentamentos irregulares, a titulação de seus ocupantes e o cadastramento em 
políticas de incentivo à produção, aquisição, reforma ou requalificação de imóveis urbanos e rurais, de 
modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade 
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, amparado pela recente Lei Federal nº 
13.465/2017 e Lei Municipal 173/2019.  

A Lei Federal de Regularização Fundiária, tem como objetivo atribuir títulos de direitos reais aos 
seus ocupantes, garantir a eficácia do princípio constitucional da função social da propriedade associado 
ao equilíbrio ambiental, ao projeto urbanístico municipal, à implantação de políticas públicas de ocupação 
do espaço urbano, garantir direitos de propriedade seguros, transacionáveis, bem distribuídos e 
acessíveis à maioria dos seus cidadãos. O qual destacamos em seu Art. 10º:  

 
Constituem objetivos da REURB, a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios:  
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I - identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-los e 

assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as 

condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior; 

II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e constituir 

sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; 

III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar a 

permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;  

IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda;  

V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade e à 

cooperação entre Estado e sociedade;  

VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;  

VII - garantir a efetivação da função social da propriedade;  

VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar 

de seus habitantes;  

IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo;  

X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;  

XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;  

XII - franquear participação dos interessados nas etapas do processo de regularização 

fundiária 

 
Importante ressaltar, que o parágrafo único do Art. 28 da Lei Federal nº 13.465/2017, dispensa a 

exigência de que o Município tenha Lei Municipal para realizar a regularização fundiária em âmbito 
municipal. 

Independentemente da propriedade do solo, será considerando como núcleo urbano o 
assentamento com usos urbanos e com lotes com área inferior a fração mínima do módulo rural, e isso 
independe da propriedade do solo, que poderá ser de domínio público, domínio particular, ou até mesmo 
ser um imóvel sem registro imobiliário que identifique o titular do domínio. Definidos pela recente Lei 
Federal nº 13.465/2017, poderão ser empregados, no âmbito da REURB, sem prejuízo de outros que se 
apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos:  

 
I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta Lei;  

II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art. 216-

A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
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IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil);  

V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  

VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, 

de 10 de setembro de 1962;  

VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001;  

VIII - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do art. 35 da Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001; 

 IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

X - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos termos do 

art. 40 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;  

XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, nos 

termos da alínea f do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;  

XIII - a concessão de direito real de uso;  

XIV - a doação;  

XV - a compra e venda. 
 

3  –  O B J E T I V O S  

 
Este documento tem por objetivo, à contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de engenharia (topografia e geoprocessamento) a fim de promover a regularização fundiária - 
REURB de núcleo urbanos informais, na modalidade REURB-S, de lotes urbanos e suburbanos 
(lote/ocupação/unidade habitacional/chácaras urbanas) no município de Tamboril do Piauí-PI em 
conformidade com a Lei Federal n. 13.465/2017 e Decreto Federal n. 9.310/2018. 

 
As atividades devem ser realizadas em conformidade com os procedimentos, competência e 

responsabilidades dispostas na Lei nº 13.465/2017, Lei Municipal 173/2019 e suas regulamentações, 
com a aplicação de cadastramentos físicos e socioeconômicos das posses, elaboração de plantas e 
memoriais descritivos, visando à elaboração pelo executivo municipal de projetos urbanísticos e 
aprovação em cartório de registro de imóveis, incluindo o respectivo registro cartorário dos títulos de 
direitos reais.  

Á área de intervenção proposto neste termo de referência é formada por núcleos urbanos 
desconexos, localizados dentro do perímetro urbano do município, com localização abaixo: 
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Fonte: Google Earth 

4  –  M E T O D O L O G I A  D E  T R A B A L H O ,  D E F I N I Ç Ã O  D O S  P R O D U T O S ,  

A C O M P A N H A M E N T O  E  A N Á L I S E :   

 
Os Projetos de Regularização Fundiária são procedimentos complexos que envolvem várias 

etapas e atividades, ora correlatas ora individualizadas, mas mantendo entre si encaminhamentos 
comuns. Propõe-se as seguintes ações, divididas em 8 etapas. A CONTRATANTE deve iniciar de 
imediato o processo, obedecendo à metodologia abaixo, que serão realizadas em conjunto ou com o 
acompanhamento do corpo técnico da CONTRATANTE: 
 
PLANO DE TRABALHO (METODOLOGIA) 
 

1. ATIVIDADES DE DIAGNÓSTICO SOCIAL – REALIZADO PELA PREFEITURA 

a) Reunião de orientação dos moradores; 

b) Visitas domiciliares para coleta da documentação e orientação; 

c) Cadastro Social/atividade econômica com coleta de documentos e formalização de 

processos; 

2. LEVANTAMENTO E IMAGEAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

GEORREFERENCIADO 

a) Análise da Base cartográfica; 

b) Contagem de domicílios; 

c) Levantamento topográfico; 

d) Imageamento aéreo; 

3. PESQUISA FUNDIÁRIA 
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a) Relatório das áreas públicas e privadas; 

b) Identificação no cartório da situação da gleba de cada núcleo urbano informal; 

c) Indicação das medidas a serem tomadas e custos processuais correspondentes; 

4. PROJETO DE REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA . 

a) Elaboração de plantas e memorial descritivo georreferenciados, acompanhados por 

ART ou RTT, com a descrição das unidades, construções, sistema viário, áreas públicas, 

acidentes geográficos e demais elementos caracterizadores do núcleo urbano a ser 

regularizado; 

b) Elaboração das plantas do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração 

das matrículas ou transcrições atingidas, quando possível; 

c) Elaboração de projeto urbanístico pela Prefeitura Municipal; 

d) Elaboração de Projeto Ambiental, se necessário; 

5. SANEAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

a) Notificação dos titulares de direitos reais e dos confrontantes 

b) Elaboração das minutas dos Instrumentos de Regularização Fundiária 

c) Indicação do instrumento jurídico de titulação 

6. APROVAÇÃO O PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

a) Emissão das Certidões de Regularização Fundiária (CRF) 

7. REGISTRO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

8. ENTREGA DOS TÍTULOS AOS BENEFICIÁRIOS 

 
A seguir apresenta-se o detalhamento das fases a serem executadas e a relação dos principais 

produtos a serem entregues. 
 

4.1 – ATIVIDADES DE DIAGNÓSTICO SOCIAL 
 

Esta etapa é fundamental para que seja traçado o perfil socioeconômico da comunidade, 
possibilitando futuramente a implantação e ou implementação de serviços púbicos na área.  

Para o desenvolvimento desta etapa é necessário a realização de identificação dos ocupantes 
dos lotes, através de visitas domiciliares e reuniões, para coleta da documentação fornecida pelos 
moradores e necessária para processos de regularização fundiária. 

O instrumento utilizado para a coleta deverá ser a aplicação de cadastros individuais o qual 
apresentará a realidade socioeconômica dos moradores – composição familiar, tempo de residência, 
renda da família, histórico da ocupação, forma de aquisição. 

São válidos como documentos para demonstração da posse documentos diversos tais como: 
escrituras particulares, cessão de diretos, contratos de compra e venda, declaração de posse e 
vizinhança, comprovantes de residência tipo água, luz e telefone, IPTU, declaração de imposto de renda, 
recibos, notas fiscais, matrículas de crianças na escola em que figure o endereço do imóvel a regularizar, 
entre outros. 

 
Produtos a serem entregues: 

 Ficha Cadastral socioeconômica; 

 Cópias de documentos permitam a comprovação legal da posse do imóvel e tempo de 

ocupação; 
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4.2 – LEVANTAMENTO E IMAGEAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO 
 

A equipe técnica de engenharia visitará as áreas objeto para identificar as características 
físicas e topográficas de cada moradia, terreno, estrutura viária, bem como dos equipamentos e 
Administração e Obras existentes.  

O referido levantamento deverá conter e estar de acordo com a Lei nº 13.465 de 11 de Julho 
de 2017 e suas alterações, devendo ser subscrito por profissional competente, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que 
demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e 
os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado. 

A empresa contratada deverá ainda realizar o imageamento aéreo das áreas de objeto, em 
data atual, após a assinatura de ordem de serviço, preferencialmente com Aeronaves Remotamente 
Pilotadas (RPA - Remotely Piloted Aircraft), amparados com pontos de apoio em campo, com 
coordenadas coletadas com GPS/GNSS de alta precisão, referenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
obtendo e disponibilizando ao final uma imagem aérea georreferenciada e ortorretificada. Nela, deverá 
ser possível identificar as edificações, muros e divisas de cada imóvel sobre a imagem. Portanto, ela 
deverá ter resolução espacial muito alta, com pixel correspondendo a no máximo 10 cm. 

A imagem deverá ser coletada durante a fase inicial do projeto, e utilizada para a validação da 
base cartográfica existente, visualização das feições, contagem de domicílios, auxiliando na sequência 
do projeto. 

 
Produtos a serem entregues: 

 Dados vetoriais obtidos com o levantamento topográfico; 

 Imagem aérea atual georreferenciada e ortorretificada; 

 
4.3 – PESQUISA FUNDIÁRIA 

 
A Contratada, juntamente com a Assessoria Jurídica do município deverá realizar buscas nos 

cartórios da situação da gleba de cada loteamento, a fim de identificar as áreas objeto de intervenção, 
sua dominialidade, bem como as medidas legais e custos processuais necessárias para a regularização 
das glebas junto aos órgãos competentes. 

Para tal, torna-se também imprescindível a elaboração de uma planilha síntese com o nome do 
ocupante, tempo de ocupação, situação fundiária e principais conflitos existentes, que de fundamental 
importância durante a fase de execução dos processos administrativos. 

 
Produtos a serem entregues: 

 Certidões de registro obtidas; 

 Relatório de áreas, dominialidade e síntese das ocupações; 

 
4.4 – PROJETO DE REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL 

 
Posteriormente, com a digitalização dos levantamentos, deverá ser elaborado pela 

CONTRATADA Projeto Cadastral e Topográfico Final, que conterá, no mínimo: 
I. Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por 

profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unidades, as 

construções, o sistema viário, as áreas públicas, a Administração e Obras existente, os 

acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser 
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regularizado; 

II. Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou 

transcrições atingidas, quando for possível; 

III. Curvas de nível com intervalo de 1 m (um metro); 

IV. Estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e 

ambiental; 

V. Memoriais descritivos; 

VI. Proposta de soluções para questões ambientais, quando for o caso; 

VII. Estudo técnico para situação de risco, quando for o caso; 

VIII. Estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso; 

 
Em seguida, será elaborado pelo setor de engenharia da AMNOROESTE - Associação dos 

Municípios do Noroeste Catarinense, ao qual o município é associado, projeto urbanístico de 
regularização fundiária, que considerará as características da ocupação e da área ocupada para definir 
parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, contendo projetos de alinhamento e arruamento, 
definição das áreas públicas e privadas, áreas livres, as dimensões dos lotes, o traçado e as dimensões 
dos logradouros, os equipamentos públicos e áreas de lazer, as áreas “non edificandi” se necessário, 
entre outros elementos urbanos previstos na legislação municipal e federal, devendo conter no mínimo, 
indicação: 

I. Das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou 

projetadas; 

II. Das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, 

confrontações, localização, nome do logradouro e número de sua designação cadastral, 

se houver; 

III. Quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais 

vinculadas à unidade regularizada; 

IV. Dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros 

equipamentos urbanos, quando houver; 

V. Áreas de proteção ambiental e de interesse ambiental; 

VI. Curvas de nível com intervalo de 1 m (um metro); 

VII. De eventuais áreas já usucapidas; 

VIII. Das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias; 

IX. Das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, Administração e Obras e 

relocação de edificações, quando necessárias; 

X. Das obras de Administração e Obras essencial, quando necessárias. 

XI. Cronograma físico de serviços e implantação de obras de Administração e Obras 

essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por 

ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária 

 
Os produtos técnicos plantas e projetos – deverão ser elaborados conforme normas de 

apresentação da ABNT, em meio impresso e digital georreferenciado, de forma a conter confinantes, 
amarrações à esquina mais próxima, orientação, dimensões e áreas (terreno e construção), numeração e 
todas as informações necessárias para localização do imóvel na referida quadra. 

O Memorial Descritivo, realizado pela equipe de engenharia e/ou arquitetura, deverá conter a 
descrição individualizada de cada lote, rua, áreas verdes e áreas de uso comunitário. Esta 
documentação é necessária para efetuar o registro no Cartório de Registro de Imóveis, para ajuizamento 
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das ações e para a elaboração dos termos ou contratos de direito real dos lotes. Nesta descrição 
constarão as dimensões, confrontações e a área de cada lote. 

De acordo com os prazos de entrega estipulados, os produtos finais deverão ser entregues em 
cópia impressa (relatórios, mapas, plantas e fotografias) e cópia digital – CD ROM.  

 
Produtos a serem entregues: 

 Projeto Cadastral e Topográfico Final, impresso e digitalizado. 

 

4.5 – SANEAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 

Com base no levantamento topográfico e socioeconômico, o Relatório de áreas e dominialidade 
e a síntese das ocupações, a CONTRATANTE realizará a notificação dos titulares de direitos reais e dos 
confrontantes, para que se manifestem a respeito da Regularização fundiária, nos termos da Lei Federal 
nº 13.465/2017 e Decreto 9.310. 

Não havendo impugnação ou sendo estas sanada, caberá a CONTRATADA a Elaboração das 
minutas dos Instrumentos de Regularização Fundiária e indicação do instrumento jurídico de titulação, 
dentre os instrumentos legais previstos no Art. 15º da Lei Federal de regularização Fundiária.  

Conforme os ditames do Art. 41º da Lei Federal nº 13.465/2017, será elaborado um documento 
final contendo a classificação do tipo de Regularização, para posterior elaboração dos títulos de direitos 
reais pela CONTRATANTE, emissão das Certidões de Regularização Fundiária (CRF) e seu respectivo 
envio ao cartório competente para os devidos atos notariais de registro imobiliário. 

 
 

4.6 – APROVAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

Elaboração pela CONTRATANTE dos títulos dos imóveis regularizados pelo projeto proposto, 
em paralelo a emissão e o encaminhamento para registro imobiliário no Cartório de Registros da 
Circunscrição da área de intervenção, da Certidão de Regularização Fundiária (CRF) que é o ato 
administrativo de aprovação da regularização fundiária, a fim de legitimar o seu uso/propriedade, 
adotando assim, todas as medidas cabíveis ao cumprimento da etapa final do processo de regularização 
fundiária, que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no mínimo: 

I - O nome do núcleo urbano regularizado;  
II - A localização; 
III - A modalidade da regularização; 
IV - As responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma; 
V - A indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 
VI – Os dados constantes de quadra, lote, confrontantes e área em m2 de cada unidade imobiliária 

regularizada; 
VI - A listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de 

legitimação fundiária ou mediante ato único de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número 
de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da cédula de 
identidade e a filiação. 
 

4.7 – REGISTRO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 

Após a aprovação, o CRF e o projeto de regularização fundiária aprovado serão encaminhados 
ao oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana 
regularizada (arts. 42 a 54, da Lei de REURB). 

Este é o último passo antes da entrega dos títulos aos beneficiários.  
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Recebida a CRF, cumprirá ao oficial do cartório de registro de imóveis prenotá-la, autuá-la, 
instaurar o procedimento registral e, no prazo de quinze dias, emitir a respectiva nota de exigência ou 
praticar os atos tendentes ao registro. 

O registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado será requerido diretamente 
ao oficial do cartório de registro de imóveis da situação do imóvel e será efetivado independentemente de 
determinação judicial ou do Ministério Público. 

O procedimento registral deverá ser concluído no prazo de sessenta dias, prorrogável por até 
igual período, mediante justificativa fundamentada do oficial do cartório de registro de imóveis. 

Qualificada a CRF e não havendo exigências nem impedimentos, o oficial do cartório de registro 
de imóveis efetuará o seu registro na matrícula dos imóveis cujas áreas tenham sido atingidas, total ou 
parcialmente. 

Não identificadas as transcrições ou as matrículas da área regularizada, o oficial do cartório de 
registro abrirá matrícula com a descrição do perímetro do núcleo urbano informal que constar da CRF e 
nela efetuará o registro. 

Registrada a CRF, será aberta matrícula para cada uma das unidades imobiliárias 
regularizadas. 

O registro do projeto de REURB aprovado importa em: 
I - abertura de nova matrícula, quando for o caso; 
II - abertura de matrículas individualizadas para os lotes e áreas públicas resultantes do projeto de 

regularização aprovado; e 
III - registro dos direitos reais indicados na CRF junto às matrículas dos respectivos lotes, dispensada 

a apresentação de título individualizado. 
 

4.8 – ENTREGA DOS TÍTULOS AOS BENEFICIÁRIOS  
 

Ao término, com o devido registro do imóvel, no qual estará devidamente regularizado, ocorrerá 
a efetiva entrega final do título ao proprietário/beneficiário.  

 
5  –  D O C U M E N T A Ç Ã O  R E L A T I V A  À  Q U A L I F I C A Ç Ã O  T É C N I C A  

 
A Capacidade técnico-profissional que se dará através da apresentação: 

 
I. De prova de inscrição ou registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

da jurisdição da sede da licitante. 

II. Da relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com 

indicação nominal e respectiva qualificação de cada membro, indicação do Responsável Técnico pelos 

serviços com declaração formal da sua disponibilidade para cumprimento do objeto da presente licitação, 

conforme disposto no § 6º do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a equipe deverá ser 

composta, no mínimo, pelos profissionais de nível superior (Engenheiro Agrimensor e Engenheiro 

Cartógrafico), ou profissionais de nível superior com especialização em nível de pós- graduação em 

levantamentos geodésicos de precisão (Engenheiro Civil, Arquiteto, Engenheiro Ambiental e Engenheiro 

Florestal ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso CREA ou CAU), detentor 

de atestado de responsabilidade técnica, por execução de serviço de características semelhantes, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrados junto ao CREA ou CAU. 
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Na relação explícita da equipe técnica, deverão constar os dados mínimos necessários, tais 
como: nome completo, número do CPF, número do documento de identidade, número do registro 
profissional na entidade competente da região a que estiver vinculado (se houver), sendo que sua 
substituição por profissionais com experiência equivalente ou superior somente poderá ocorrer mediante 
aprovação da Secretaria Municipal de Planejamento; 

A comprovação do vínculo dos profissionais deverá ser feita através da apresentação de um dos 
seguintes documentos: 

I. No caso de ser sócio-proprietário da empresa, por meio da apresentação do contrato social ou 

outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial; 

II. No caso de empregado da empresa, por meio da apresentação da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa 

licitante; 

III. No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de Contrato de Prestação de Serviços, a 

comprovação do vínculo profissional com a empresa se dará por meio da apresentação do 

Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional a empresa proponente até a 

data prevista para a apresentação da documentação. 

 
6  –  P R A Z O S   

 
Vigência Contratual: até 31/03/2020, contados a partir da assinatura do Contrato. 
 

A contagem do prazo para execução objeto da licitação, terá início no ato da assinatura do 
respectivo Contrato e término previsto para 31.03.2020, podendo ser prorrogado se houver 
interesse da Administração,  de acordo com  o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente 
justificado pela Secretaria correspondente e autorizado pelo chefe do poder executivo. 

 
Prazo de Execução: Os serviços contratados deverão ser iniciados imediatamente após a 

emissão da ordem de serviços, devendo o cadastramento e o mapeamento serem executados e 
concluídos no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço, possibilitando 
a CONTRATANTE iniciar de imediato o processo de Titularização dos lotes. 

 
7  –  P A G A M E N T O   

 
Os pagamentos serão efetuados em duas etapas de acordo com o Plano de trabalho constante  no 
Termo de referência sendo: 
 
50% na conclusão das etapas: (1 – ATIVIDADES DE DIAGNÓSTICO SOCIAL(NÃO INCLUSO); 2 – 
LEVANTAMENTO E IMAGEAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO; 3 – 
PESQUISA FUNDIÁRIA; e 4 – PROJETO DE REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA) e, 
 
 50% na conclusão das etapas restantes: (5 – SANEAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
6 – APROVAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA; 7 – REGISTRO DO PROJETO DE 
REGULARIAÇÃO FUNDIÁRIA E 8 – ENTREGA DOS TÍTULOS AOS BENEFICIÁRIOS), mediante Nota 
Fiscal, acompanhado  de relatório de atividades executadas de acordo com o termo de referência e 
demais documentos que se achar necessário para comprovação da execução dos serviços (Relação de 
beneficiados, projetos, ART, cópia de títulos...). 
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O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados em até 10(dez) dias após a prestação 
dos serviços e efetiva apresentação da nota fiscal acompanhada dos documentos necessários.  
 
Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária a 
mesma será descontada do credor. 
 

8  –  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E  

 
● Disponibilizar para a contratada o espaço físico para sua instalação; 

● Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como mapas 

básicos, mapas temáticos da Administração e Obras urbana e mapa de zoneamento; 

● Disponibilizar o registro imobiliário existente; 

● Disponibilizar um profissional que trabalhará diretamente com o auxílio à visita as famílias; 

● Fazer o pagamento para a contratada, conforme estipula o contrato; 

● Providenciar equipe técnica de engenharia civil e/ou arquitetura para a elaboração de projeto de 

arquitetônico e demais projetos para a regularização (se necessário); 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2019 

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N. 003/2019 
 
 
 
 
 

........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 
Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 
 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
 data 
 
 
_______________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A LICITANTE 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2019 

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N.003/2019 
 
 
 

  
 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ – PI 
 
REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
 
O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da  Empresa_____________________________________  
 
 
Declara(m) que: 
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública. 
 
 
 
_______________________, ______________________________ 
(local e data) 
 
 
 
 
___________________________________ 
nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF 
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ANEXO IV 
 
 
 
 
 
 
 
ESTADO DE PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2019 
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N. 003/2019 

 
 
 

 
 
 
Em atendimento ao Edital de Licitação n. 026/2019, Tomada de Preços para Obras e Serviços de 

Engenharia  nº 03/2019, artigo 30, inciso III da Lei de Licitações nº 8.666/93, atestamos que a empresa 

...................... CNPJ nº ........................, realizou Visita no perímetro urbano, onde será prestado os 

serviços, como também, recebeu todos os documentos pertinentes ao certame, não cabendo qualquer 

alegação futura referente ao desconhecimento de eventuais dificuldades quanto à execução dos 

trabalhos. 

 

 

Local e data................................................................../........./2019 
 
 
 

    _________________________________ 
                                 Nome  e assinatura do representante legal da empresa 
                                 CPF n. 
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ANEXO V 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2019 
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  N. 03/2019 

 
MODELO DE PROPOSTA 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, objeto da presente licitação, 
modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 03/2019, acatando todas as 
estipulações consignadas, conforme abaixo: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA(TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO) A FIM DE PROMOVER A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB DE NÚCLEO URBANOS INFORMAIS, NA MODALIDADE 
REURB-S, DE LOTES URBANOS E SUBURBANOS (LOTE/OCUPAÇÃO/UNIDADE 
HABITACIONAL/CHÁCARAS URBANAS) NO MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ-PI, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N. 13.465/2017 E DECRETO FEDERAL N. 9.310/2018. 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

01 Mapeamento do Perímetro Urbano para fins de 
Regularização Fundiária Urbana. 

UND 01 23.000,00 23.000,00 

02 Ampliação do Perímetro Urbano. UND 01 9.000,00 9.000,00 

 Total 32.000,00 

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias 
 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
_____________________________________ 
DATA: 
  ____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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CONTRATO Nº NumContrato 
 
              O Município de Tamboril do Piauí, Estado de Piauí, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada na AV. Mateus Valente, 56 Praça do Mercado, Centro, nesta 
cidade de Tamboril do Piauí-PI, neste ato representado pelo seu Prefeita Municipal Sr. ANA DELCIDES 
FIGUEIREDO GUEDES, brasileira, casada, residente e domiciliado na Av. Mateus Valente, neste 
Município, inscrito no CPF nº 330.016.423-00, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Empresa Nome 
Contratado, Pessoa jurídica, de direito privado, sito a Endereço Contratado,  na cidade de Cidade 
Contratado, inscrita no CNPJ sob nº CNPJ Contratado, neste ato representado por seu sócio gerente, o 
Sr. Nome Resp Contratado, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de CidadeContratado, 
inscrito no CPF nº CPF Contratado, doravante denominado CONTRATADA, de comum, resolvem 
contratar o objeto pelas seguintes cláusulas que segue: 
 
              CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
             Objeto Contrato 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS: 
 
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 

Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Processo Licitatório nº 61/2018, Modalidade de Tomada 
de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 
 

II – Da forma de Execução e do valor: 
Os serviços contratados deverão ser fornecidos parceladamente, conforme necessidade do 

Município, sendo, que o valor dos mesmos, obedecerá à tabela abaixo: 
 
  
             O valor total do contrato é de R$ ValorContrato ValorContratoExtenso, sendo que nos preços 
acima, estão incluídos fretes, tributos e demais custos. 
 
              II - Da forma de pagamento: 
              O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante a execução e entrega dos 
serviços e fornecimento de Nota Fiscal, emitida pela contratada, da seguinte forma: 
 
EM DUAS PARCELAS 
 
              III - Da Vigência: 
              A Vigência deste contrato é do período de DataAssinatura até DataVencimento, havendo 
interesse do Município o mesmo poderá ser aditado mediante realização de aditivo, nos termos 
regulamentados no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993), além das hipóteses previstas na Seção III, 
Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993). 
 

IV - Do reajustamento: 
            Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, 
consolidada. 
 
          V - Da atualização. 
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              A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimentos da obrigação), até o efetivo 
pagamento, será calculado tomando-se por base a variação do IPCR (índice de preços ao consumidor 
série r) ou outro índice que vier à substituir. 
 
              VII - Da Dotação Orçamentária. 
              Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato serão utilizados recursos previstos no 
2.038.3390.00 - 3000 - 190/2018   -   Manutenção do Planejamento Urbano 2.038.3390.00 - 3007 - 
191/2018   -   Manutenção do Planejamento Urbano 2.038.3390.00 - 1000 - 132/2018   -   Manutenção do 
Planejamento Urbano 2.038.3390.00 - 1007 - 133/2018   -   Manutenção do Planejamento Urbano .              
A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a documentação objeto do presente contrato e 
possuir condições de executá-lo dentro da melhor técnica. 
               

VIII - Das compensações financeiras: 
              a) - O Município descontará o percentual de 1% (um por cento) do valor a cada dia de atraso na 
entrega após emissão da ordem de fornecimento. 
 
         CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
              I - Iniciar os serviços na data estabelecida pela Prefeitura, obedecendo a ordem de serviços 
emitida pelo órgão Municipal competente. 
              II - Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento 
dos Serviços. 
              III - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos 
sobre o andamento dos serviços. 
              IV - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e providenciarias. 
              V - Formar o quadro de pessoal necessário a execução dos serviços objeto contratado, pagando 
os salários, e demais despesas inerentes. 
              VI - O presente Contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a Constituição de 
vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada colocar a 
serviço. 
              VII - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços 
contratados, em qualquer esfera. 
              VIII - É de responsabilidade da contratada possíveis danos que possam afetar o Município ou 
terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto contratado, bem como custo para a reparação 
dos mesmos. 
              IX - Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento dos serviços e sua 
qualidade e orientações técnicas relacionados com o objeto contratado. 
 X – Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
em relação as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XI - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 61/2018, 
Modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 
 
         CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
              I - Fiscalizar e controlar desde o início, até a aceitação definitiva do objeto contratado. 
              II - Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações. 
              III - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas. 
              IV - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e 
Processo Licitatório nº 026/2019, Modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 
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         CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do 
Município, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais permitidos. 

II - Ocorrendo modificações e/ou alterações no objeto, o ajuste, será efetuado mediante termo 
aditivo. 

III - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser 
formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer meio de comunicação, porém quando por escrito, será 
efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Contratado, o que constituíra prova de sua efetiva 
entrega. 

IV - A fiscalização e o controle aludidos na cláusula terceira, não implicarão qualquer 
responsabilidade executiva por parte do Município, nem exoneração da Contratada no cumprimento de 
qualquer das responsabilidades aqui assumida. 

V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93, conforme o caso. 

VI - Ficam fazendo parte integrante do presente as cláusulas fixadas no Processo Licitatório nº 
61/2018, Modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 

VII - O presente será juntado aos autos do Processo Licitatório nº 61/2018, Modalidade de 
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia, bem como, no mesmo, serão registradas todas as 
ocorrências e decididos as controvérsias administrativas. 

VII – Fica por desde já, designado o Sr. xxxxxxxxxxxxx, Secretário da xxxxxxxxxxxx, ou quem o 
vier substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do 
Art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
                   CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou 
conveniência administrativa, não lhe sendo devido qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer 
outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento. 

Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do contratado, fica 
estabelecida a multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos 
índices oficiais. 

Presume-se culpa do contratado a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do 
referido artigo supra mencionado. 
 
                  CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO: 
 
              Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Campo Canto do Buriti, Estado de Piauí, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 da Constituição 
Federal. 
              E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
              Tamboril do Piauí-PI, em Data Extenso Assinatura. 
 
 
 
           ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES          Nome Resp Contratado 
                          Prefeita Municipal             Contratado 
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_______________ 
                                                           Assessor Jurídico 
              OAB-_________ 
 
 
     Testemunhas: _______________________   ___________________________ 

 
 

 


